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Dispõe sobre a arrecadação de recursos por
entidades beneficentes de assistência social
por meio de títulos de capitalização.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Ficam  autorizadas  as  entidades  beneficentes  de  assistência  social,
certificadas  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  187,  de  16  de  dezembro  de  2021,  a
arrecadarem recursos por meio de títulos de capitalização.

§  1º  É pressuposto da  aquisição  dos  títulos  de  capitalização que  tenham por
objetivo contribuir com as entidades de assistência social a cessão do direito de resgate em
favor dessas entidades.

§ 2º Caso o subscritor do título de capitalização não concorde com a cessão do
direito  de  resgate  para  a  entidade,  deverá  comunicar  diretamente  à  sociedade  de
capitalização  até  o  dia  anterior  à  realização  do  primeiro  sorteio  previsto  no  título  de
capitalização.

Art. 2º Os títulos de capitalização que tenham por objetivo beneficiar entidades
de  assistência  social  deverão  ter  contratação  simplificada,  devendo  ser  garantida,  no
mínimo, a identificação do subscritor.

§ 1º Os sorteios de prêmios previstos deverão utilizar-se de resultados de loterias
autorizadas pelo poder público ou de meios próprios.

§  2º  Os  resultados  e  os  respectivos  contemplados  deverão  ser  objeto  de
divulgação nas mesmas mídias utilizadas para divulgação dos produtos.

§ 3º O disposto neste artigo será regulamentado pelo órgão competente do Poder
Executivo.

Art.  3º Os  recursos  obtidos  por  intermédio  de  campanhas  das  entidades
beneficentes  com  títulos  de  capitalização  deverão  ser  utilizados,  exclusivamente,  nas
atividades das entidades, admitindo-se apenas a realização de despesas com divulgação e
promoção das campanhas de arrecadação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes e regula os procedimentos 

referentes à imunidade de contribuições à 

seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 

da Constituição Federal; altera as Leis nºs 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 

27 de novembro de 2009, e dispositivos das 

Leis n°s 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 

12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar regula, com fundamento no inciso II do caput do 

art. 146 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal, as condições para limitação ao poder de 

tributar da União em relação às entidades beneficentes, no tocante às contribuições para a 

seguridade social.  

 

Art. 2º Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei Complementar, 

é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço nas áreas de 

assistência social, de saúde e de educação, assim certificada na forma desta Lei Complementar.  

 

Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal 

as entidades beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e da assistência social, 

certificadas nos termos desta Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores 

ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer 

forma ou título, em razão das competências, das funções ou das atividades que lhes sejam 

atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;  

II - apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no 

território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;  

....................................................................................................................................................... 
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